
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

REFERÊI{CTÂ: LEI ORGÂNICÂ MUNICIPAL E DO REGIMENTO IÍ{TER O DA

cÂulm MUNIcIrÂL; TEGISLAçÃo RELAcIoNADA A IÍ{rcrATrvA
PROPOSTÂ

Ementa do Proieto: Ínstitui o dia municipal dos "Guardiões da Ordem e dd pdz

MuÍiaeense" no município de Muidé e dd outras pmvidências

Autor: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão de Segurança pública da Câmara

Municipal de l4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VII, U e )0r'I, artigos 160 e 170 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e

legais pertinentes, assim se manifestam

| - ouoRuÍq Extctoo P^RA VoÍ ACÃ|O

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento InteÍno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada jnsere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lei no ll de 23/0U2026 que Institui o dia municipal dos "Gudrdiões

da Ordem e da Paz Muriaeense" no municbio de Muriaé e da outras providência,

carece ser anallsado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Proleto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Municbio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Aftigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 dã

Constituição Federal).

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.
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Além disso, é importante ressaltar que muito embora o aftlgo 24, XV disponha

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre ,,proteção 
à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislar sobre "assuntos de interesse local,, e ,,suplementar 
a

legislação federal e a estadual no que couber,,.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada
perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não confljta com a
Competência Privativa da União tuderal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência ConcorÍente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O proleto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse lôcal, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interêssado, desde que

seja o principã|. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida

municipâl é de interesse local", (CASTRO Jose Nito de, in DiÍeito tyunicipal positivo,4. ed..
Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in
Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, tvtalheiros, página 597:
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"Vale ressalt?r que eSsa competência do Município para legislar 'sobre assuntos de anteresse

local' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federal e estadual no que couber'- ou seja,

em assuntos em que predomihe o interess€ local - ampliam significativamente a atuaÉo
legislaüva da Câmara de Vêreadores.

(,..)

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propdamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica munjcipal não reserva, expressa e privativamentê, à iniciativa do preÍeito. As leis

orgânicas municipais devem reprcduzir, dentÍe as matérias previstas nos aíts. 61, §1o e 165 da

CF, as que s€ inserem no ámbito da competência muntipal. São, pois, de iniciôtiva exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre â criação,

estruturaÉo e atribuições das sêcretarias, órgãos e entes da Adminastração pública Municipal;

matéria de orgEnização administratÍva e planeiamento de êxecuÉo de obras e serviços
públicos; criaÉo de cargos, funções ou emprêgos públicos na Administração dareta, autarquia e
fundacional do MunicÍpio; o reqame .iurídico único e previdenciário dos sêrvidores municipais,

flxação e aumento de sua remunerdção; plâno plurianual, as diretrazes oaçamentárias, o
orçômento anual e os cfitérios suplementares ê especjais. Os demais projetos compêtem

@ncorenteÍnentê ao prefeito e à câmara, na forma regimêntal.,,

In casu, deve ser observado a Lei Orgánica Municipal. Noutro dizeÍes,

competirá ao Executivo cumprir aquilo que for legislado pelo poder Legislativo, e não o
que ele próprio deseje. O poeto de lei em referência não interfere na atividade

administrativa municipal, visto que a matéria não se inclui na gestão exclusiva do
prefeito.

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos con$etos da Administração, sem implicar gasto

público relevante.

Da Leoislacão vioente

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tornar inviável o
governo; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na ADI-MC

n. 2.0721R5, que o Poder Legislativo pode edifdr leis que criem despesas, pois, caso

PÍã9ã Cê P&h§ ;e Mêõ.tros 
'É, 
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contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. Regras restritivas dos

Poderes devem ser interpretadas tamtÉm restritivamente. O art.63 da Constituição

Federal veda o aumento de despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente.

Ol - SC - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2009.063965-7, de Batneário

Camboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros).

Em regra, qualquer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimoniôl para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder propor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará profundamente comprometida e perigosamente apequenada.

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, ,'a

vedação a que se refere esse dispositivo abrãnge somente os poetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Poder Executivo, e não os projetos de iniciativa parlamentar,,

(ADI 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015)

A utonom ia dos M u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o
referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite dêlineado pela própria

Constitulção.

No caso dos N4unicÍpios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:
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O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pehs dispo6içôe5 vejculadas

nos arts,29 e 30, da ConstituiÉo Federal. O primeiro deles contempla a autonomia política,

outorgando ao lYunicípio o direito à eleÍção de preÍeito, Vice-prefeito e Vereadores (inciso I),
enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos MunicÍpios competência para legislar sobre

assúnto de interesse local, confere-lhes autonomiâ administrativa. Esse mesmo disÍ,o6itivo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e arre@dar os tÍibutos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonomia financeira (/i? BARRETO,

Âires Franco. ISS na Constituição e na Lêi. São paulo: Diâlética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia política. ddministrativa e frnanceird.

AGRAVO REGIMEMTAL. DE'JSÃO QUE INIDEFERTU O PEDIDO UNINAR EM A60 DIRETA DE
ITICONS TUCTONAUDADE. LEI NO 6.0'9/20T3, QUE 

'NCLUI 
NO CALEITDÁRrO OFICIAT

DE EVENTOS DO TI'UNICÍPÍO DE PELOÍAS AS FE9IAS DE IE'IATTJÁ E NOSS,A

sElHoRA Dos NAvEGANTES E oÁ ourqAs pRowDÊNcras. uÍcro DE oRrcErr.
t ATÉRrÂ DE r4rcrÂfrva pRruarwa Do pREFErfo. aa0t ENro ot oespesl. uicto
NATERTÁL. wolAçÃo Do pnrncÍpro DÁ sEpARÁçÃo Dos q,DERES, cottcEssío
DA Lr I AR PARA SUSPEITDER CrS EFEr|OS DA LEÍ ltt qUGI,AOA, pOR ,,,,/üORI4
DERI.M PROWMENTO AO AGRAVO REcTUENTAL,(Agrdvo Regi,nentdt No Z0OSZ7O410B,

TribuDal Plenq Tribunâl de Justtça do Rt Relator: Frdncjsco Jose Mesch, lutgddo em
26,/05/2014).

Além disso, não há impedimento algum a que datas comemorativas sejam

infoÍmadas por objetivos ou princípios, contanto que não obriguem de qualquer forma

o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.

Inclusive, no Tribunal de Justiça do Estado de São paulo - onde há vários precedentes

em ações diretas de inconstitucionalidade sobre a instituição de datas comemorativas

-, foijulgado constitucional o artigo 20 da Lei Municipal no 11.409, de 08 de setembro

de 2016, do Município de Sorocaba, por apenas ter fixado os objetivos da Semana de

PÉÉ c.r Pdr@d! Mêd.c. írl. CsíD, c^M pcÍÁú52 _ Têl (32) 36300-305G CEi,36l!0{15 MuÍi.ó. MG
E-M.il: oftomMu.i.â m od b. sile otrlat wi amanuri:r" mo oo rr

Nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a celebração em si,

com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou ,,permita,, 
medidas

ôo Executivo. Nesse sentido, destaca-se o posicionamento da jurisprudência:
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ConscientizaÉo, Prevenção e Combate à Verminose. Eis aqui parte do esclarecedor

voto adotêdo

tumo refei pr ocasião dê dsisão en que indeferi a ndiida lininat (págs. 83/54), nâo se vê

inuaáo de @nrytência normatiua do Mr Exdutivo, poryuanto, instjtuída semana de
conscientizado, prevenáo e confute à verminose oaquela municipalidade, o artigo 20, ord
imprgnado, não yal além de lrxat os obt'edv6 da camrynhd, em tíxar novas
incumÉncias a *didors q@, à evidênci4 e se i{6sádat não irão aletn ús de cunho
ordinádo, sifuaáo a hão exigir Êculidridades @Êctenstiaas de aufiento de dcsÉas
odenadas pelo Lqislativo.

Transcreve-se, ainda, ementa de outro julgado do TlSp sobre idêntica matéria:

AqO DIRETA OE INCONSTmUCIONAUDADE Lei No 3.ggg, de 25 de abril de 2016, do
Municipio de Miassol, gue 'Institui A Semana de Combdte ao Ades Aegypt no âmbito do

Município de Mirassol'. Inicbl que apnta ofensd a dispositivos que não gualdatn relddo corn o

tema em defute, tdl aono car{e de fundamentação correlata (attigos 10, 1jL lA0 e fi1 da

CE bem con o aftigo 2Z inciso XXWI da CR). ImperÍinência de exame. fniciatiya oriunda do
Ner legislativo l@1. Vidulidade. Inconstitucr'onatidade fonnat não @racterizada.
Lei que ião di*iplina matéia ,e*Nadd à Administraçáo, mas sih sobre prqrama
de @n*lentizaçáo de arátêr geral. Auáncia de intaáo à iniciativa excluriya do
Chefe do Executiw, cuio rol taxatlvo é prêvisb do aftigo 24 § 2o da Carh Esbdual,
aplicável aos Mut icipios Nr forçâ do attigo ttt4 do mesmo diptorna. AtO normativo.
ademdis- oue não im& aualduêr atibuiéo ao Exertivo lúaL ogénàndo
@nÉúdo du@tivo a iusà'lrcar at raéo t@istativâ fiqnicioat. Ausêndà de vtolaçáo
ao princíplo da sêpnção do' poderes, Mácuta aos artigos go, 4Z incr-es IL XfV E
)gX da Coostituiçáo Sandeirané, não consbtdda. previsáo orçanentária genencd que,

Wr i si, não tefi o condão de aüibuir inconstitucionâtidade à tei. prccdentes. pretensão

inprddente (ÁDI 2101150-34.2016, ret. Des. FRANCISCO CISCONI, j. 19.10,2016).

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no pres€nte projeto_ Daí se depreende que cãda entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas ã administração.

PEça c€i P&à@ dê MêdêiÍoi íÉ C6h.o - c^rs p6i r j52-Tel: (32)3s3g€-3os0 CÊp 36tgo-015 - Mú;.é . MG
E-Má'l dm6.5m6muíi4 m de bÍ - sôô ofaát M úmÍâmui:É m oóv b.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Consoante o texto, a mensagem do referido poeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.

3 - DA CONCLUSÃO FIÍ{ÂL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÍte ao desenvolvimento do município

de Muriaé. Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica leqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente opinativo
tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tãô somente aos vereadores no uso

da sua funÉo legislativa, venficarem a VIABILIDÂDE OU NÃO DA APROVAçÃO,

eis que o parecer não vincula as comissões oermanentes, nêm t:io pouco

reflete o pensâmento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votaÇão em ptenário.
PÍáçá Cer Pacheo dê Mêdor6 Jm. cêntrc c^e ÍrcsÍ{ 152 Tet: (32)3a306-3050 cÉi g63so-015 - Muriaé irc

€.[|.âl mmôcln.Émuie mo o@ bÍ. Sne Ofci.i Úw @m.Íámunàê ftl aov bÍ

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e tustiça e

demais Comissões da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o projeto de Lei

de Protocolo no 1l de 2310U2026, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E

LEGAI. devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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WILSON C. DOS REIS WILSON REIS) - Presidente

MUNIQUE HELENA HA MUNIK HELENA) - Relatora

RANGEL IYARTINO DE OWEIRA A (DELEGADO RANGEL) - llembro

CHRISTIAN BA

Comissão de Constituição, LegislaÉo e a.t. 83 RL

RANGEL üÂRTINO DE OWEIRÂ PAIVA(

DEVAIL GOM

ANTÔNIO AFONSO SOARES AFONSO DA SAU DE) - Membro

CÁRLOS ANTÔNIO FERREIRA (

Comissão de Administração Pública

RANGEL I4ARTINO DE O A(

MARIO LUCIO T4

WILSON C. DOS REIS

RANGEL) - Presidente

WILSON REIS) - l,lembro

) Suplente'7

art 83 RI.

RAESILVA-Suplente3

Comissão de Segurançâ Pública- Composição art. 83 RI.

L

' Âítigo 66, §§ I e 2 do Regimento Intemo

EI

PÉÉCêr Peh@de itêdêir6.3/n! cêntÍo, caru posr^L 152 Íet (32) 3639ô.3050 cÉp36sao.o15.Munãé M6
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RÂNGEL) - Presidente
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PROJETO LEI No: 11/2026

Protocolo no: t42/2026 - Dàta: 2310112026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresêntada: Ementa do Prcjetoi Institui o did municipdl dos,'Gudrdiões da Ordem e

dd Paz Muiaeense" no município de Muiaé e da outras providências

Âutor: Evandro Cheroso

Ab initiq impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di

e

S isl

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamênte pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

P.áça Cêr P&hede Mêdeo3. s/ni c€nr@-clapôsrr152 Íôt (32)3ti3!6lo5o-cEp366so.o15 Muíiãê - úc
E.Àrar úmitp@mÊmu@ê m ôov bÍ . Sd. Ofioat wemáÍúu@em.ovh.
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n

enc

ufl me

me n

n

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especifica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e p rio desta Casa

Legislativa. Muriaé/i.4c, ddtd dd votaÇão do parecer dasl

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho lurídico

oAB/N4 3

PÍ.ç5 Cêl P&h@ dê Medêo3 !Jn! C.nrÍD CÁraPosi^L jsz-Têl: (32)36390-3OSG CEp 3ôssO,Oú - Mu.iãé - MG
E-M.il: mr.ôon.ámu.*p m oov br . shê ofi.iat M ÉeómuÍiaê m @v bi

4 "o pareter emitido Far prturador ou advqado de órgão da adninbtraçáo pública não é dto

administrdtivo. Nada nais é do que a opinião enitida Flo oprador do direito, opini;ão t&nico-juríli@,
que oàentaní o administrador na totuada dd deiáo, nd prática do ato administrattw, que se constttui
na execu@ ex oftcio dê lei. Nà oqartuniúde do julgamenv Nqudnto envolvido na 5ryiie simples
pr€er, ou seja, ato opinativo que pdeda sêr, ou não, consideodo Fto administrador.,, (Mândado de

Sequrançâ nô 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: tlin. Marco Aurelio dê Mello - STF.) Sem grifo no

oraginal

da Câmara
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Segurança Pública da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, XIV e

observando o disposto no art.210 e 211 do Regimento

Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

AÉ. 170, Lido em Plênário, o projeto seÍá disbibuído às Comissôê. pêrmânêrltes,

quê cuidaaão de apaesentar parêcêr à Mesa. s€ndo quê, tendo assim ocorÍido, o
pÍojeto sêrá incluído na ordem do diã para dis<rlssão ê votãção, aonforme segue:

§ 10 - Êm Íegra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaçõ€s;

§ 20. No Plenário o proieto é submetido à 1ô (primeira) discussão, @endo seri

a) rejêitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissôes;

d) receber emendas, sub€mêndas ou substitutivos em plenário,

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a S€cretaria da Cámara para arquivamento;

II - Na híúêse de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesã Diretora pôra, nas

reuniões subsequentes, ir à 2a e 3a votaçôes;

III - 5e for aprovado com emendãs das Comissões, será envaado à Comissão de Redação para

elaboração de cópaa da redação do vencido, ou seja, a nova redado do projeto com as

emendas aprcvadas no 10 (primêiro) tumo de votação, pôra que este retorne ao plenário;

§ 30 - Havêndo apresentação de emendas em plenário, o proieto sâirá da pauta, seMo

remetido, com as emendas, às Comissôes Permênentes competentes, após o que, emiúdos os

pâreceres, rctornará à Ordem do Dia paÉ apreciaÉo pelo plenário;

PEça cêr p4h€o d. tlêdêúc rd,cmtro.ôupcr !i52-Têl (3r)3639ê3050.cEp36ssoot5_MMãé-Mc
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Observa-se o disposto no art. U0, do Regimento Interno:
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§ 40 - O projeto que receber eÍieúas em Phniirio rdoínôÍá às comissões e voltaÉ à pauta

ainda em 1â (prirneira) discussâo, podendo ser:

a) ãprovado com emendas, hipotese em qúe será enviado à Comissão de Redação para

ehboraÉo da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as eÍnendas rejeitadas, seguirá para a SecÍetaria para ir à 2a discussão e

votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

ificar oue sêrão sllhst tlrt s ou aolutinativas. dêvê lecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o aIL 197 assim estabelece:

Art, 197. Emenda é a proposi6o apresentada como acessoria de outrô, @deMo ser:

I - supressava - aqueh que ímplica no côncelam€nto de pôrte da propoEição;

IÍ - súbstituúva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomaÉ o nome de "substrtutivo" quando atingir a proposição ôo seu conjunto;

III - aditiva - a que acres.enb algo à proposiçao;

IV - de redaÉo - aquela que aÍlEra somente a redação de qualquer propo6iÉo.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos veÍeadores no uso da sua

funÉo legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU RE,EIçÃO do
projeto com as emendas apres€ntâdas PELOS EDIt quando houver, ers que

P6ça Cêl Peheo de Nleíêios, s/.., Càt D - CÀe PcÍ^! 152 - Tel I (32) 36390-3050. CEp 3a.BBo.O15 - rrunaé - arc
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o parecer não vincula as comissões oetmanentes, nem tiío oouco reflete o
pensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, obse ditames legais.

Do Plenário da Gmara MG, data da votação em plenário.

RANGEL ÍVIARTINO DE (DELEGADO RANGEL) - presidente

MARIO BRÁMB tor

WILSON C, DOS REIS SANTOS REIS) - Membro

LEONARDO PEREIRA E SILVA - Suptentes

Comissão de Sêgurança pública- Composição aÊ. 83 RI.

nicipal

do
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, Ill, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLÁTIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jundico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser «iteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias baialhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o têxto é coerente e objetivo. Ademâis, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Prât Cêl Pacn@ ó. ir€doúos ,É cenl6-c^ntosÍ^L152-Têl (32)3639e3050,cEp36.330-015-M!.sê-Mc
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Eventuais vkios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II _ DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve s€r observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, I1 e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retomará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DÂ REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frndl do Projetq pdra ser discutida e vobda, indennde dos

interstícios consfuntes deste Regimento.

IV . PÂRECER FINÂL

Este é o parecer flnal da Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, para a
publicição da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

flô\ nô ô',ê râ^^ê rr^< mêrâmêhtê fôrmrice m

téc
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conforme estabelecido no art.240 do Reoimento Interno6. Mutiaé, ddta da votdÇão

em plenário.

UZA Presidente

caRlos ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Relatoí

- Membro

WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - Suplente?

Com. de Redação e Ássuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

o krá admtidd efienda à tdação Íinal, com d finalidade exclusiva de ordehar a mat a, corigit a

linguâgefi, os eng@not as contraditfres ou pàrà aclarat o seu texto.
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